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MOÇÃO N.º  
AUTOR: JUAN PABLO DA SILVA ALMEIDA 
CO-AUTOR: TODOS OS DEMAIS VEREADORES 
 

ASSUNTO: Moção de Louvor e 
Reconhecimento à empresa Gabardo. 
 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, conforme Artigo 186, inciso V do 
Regimento Interno que seja concedida Moção de Louvor e Reconhecimento à empresa 
Gabardo. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 Essa moção se deve ao mérito e reconhecimento aos esforços e atitude da empresa 
Gabardo de iniciar uma campanha de arrecadação de doações para auxiliar as vítimas das 
fortes chuvas que alagaram as cidades do Rio Grande do Sul. 
 O Rio Grande do Sul enfrentou fortes chuvas e inundações recentemente, 
deixando os moradores daquelas cidades em situações críticas. A iniciativa da empresa 
Gabardo em se solidarizar com as vítimas se tornou um meio que os moradores da cidade 
de Porto Real possam participar da ajuda conjunta de reestruturação e apoio das pessoas 
que se encontram em meio à precariedade causada pela catástrofe. 
 

Porto Real, 15 de maio de 2024 
 

 
_______________________ 

Juan Pablo da Silva Almeida 
AUTOR 

 
COAUTORES:

 
_______________________ 
Cláudio Luiz Guimarães 

 
 

_______________________ 
Fernanda Emereciano dos 

Santos 
 

______________________ 
Fábio Nunes Maia 

 
 
 
 

 
_______________________ 

Elias Vargas de Oliveira 
 
 

_______________________ 
Ronário de Souza da Silva 

 
 

_______________________ 
Henry de Carvalho Nunes 

 
 

_______________________ 
Renan Márcio da Silva 

 
_______________________ 

Carlos Antônio de Lima 
 
 

_______________________ 
Diego Gracianni de 

Almeida 
 

_______________________ 
Luiz Fernando da Silva 

Autenticar documento em https://spl.cmportoreal.rj.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310031003300300030003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.
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